
COMISSÃO  PARLAMENTAR  DE  INQUÉRITO
DESTINADA  A  “INVESTIGAR  OS  ORGANIZAÇÕES
CRIMINOSAS  DO  TRÁFICO  DE  ARMAS  –  CPI  –
TRÁFICO DE ARMAS

REQUERIMENTO Nº          /2005
(Do Sr. Zico Bronzeado)

Requer  sejam  realizadas  pela  Comissão
Parlamentar  de Inquérito  visitas  técnicas  nas
regiões  fronteiriças  em  que  haja  indícios  da
prática ilegal de comércio de armas.

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa Excelência,  nos termos do artigo
36,  IV,  do  Regimento  Interno  da Câmara dos  Deputados  e  do
parágrafo  3º  do  artigo  58  da  Constituição  Federal,  sejam
autorizadas  visitas  técnicas  desta  Comissão  Parlamentar  de
Inquérito  às  fronteiras  do  Brasil  com  os  países  em  que  haja
indícios de comércio ilegal de armas.

JUSTIFICATIVA

Destina-se  o  presente  requerimento  a  propiciar  as
investigações necessárias quanto ao comércio ilegal de armas que
vem se estabelecendo em várias das regiões fronteiriças do Brasil,
fato esse reiteradamente noticiado na imprensa nacional e mesmo
citado por vários Deputados que integram este Colegiado.

Com a intenção de produzir os necessários subsídios
aos trabalhos da Comissão, solicito se façam incursões em áreas
fronteiriças do Brasil para verificação in loco da real situação do
comércio ilegal de armas.

Sala da Comissão, em                     /2005

Deputado ZICO BRONZEADO
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